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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

ATO TRT7.GP Nº 275/2022

Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa do Tribunal 

Regional do Trabalho da 7ª Região.

 A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando a Resolução Administrativa 

PROAD Nº 5191/2021-C,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Extinguir a Seção de Solução de Confl itos Pré-Processual, Processual 

e de Cidadania.

 Art. 2º Extinguir a Assessoria Técnica de Comunicação e Expedientes.

 Art. 3º Desvincular a função comissionada de nível FC4 (cód. 7854), com atri-

buições de Coordenador de Serviço, da Seção de Solução de Confl itos Pré-Processual, 

Processual e de Cidadania, vinculando-a ao CEJUSC de 2º Grau, para exercer as atri-

buições de Conciliador.

 Art. 4º Transformar 1 (uma) função comissionada de nível FC3 (cód. 6610), 

com atribuições de Assistente Administrativo, da Assessoria Técnica de Comunicação e 

Expedientes, em 1 (uma) função comissionada de nível FC4, para exercer as atribuições 

de Conciliador, vinculando-a ao CEJUSC de 2º Grau.

 Art. 5º Criar 01 (uma) função comissionada de nível FC4, com atribuições de 

Conciliador, vinculando-a ao CEJUSC de 1º Grau.

 Art. 6º Criar a Seção de Apoio aos Programas Regionais, vinculando-a à Secretaria-

Geral da Presidência, com atribuições a serem incorporadas ao Regulamento Geral.

 Art. 7º Criar 01 (uma) função comissionada de nível FC4, com atribuições de 

Coordenador de Serviço, vinculando-a à Seção de Apoio aos Programas Regionais.
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 Art. 8º Criar 01 (uma) função comissionada de nível FC1, com atribuições de 

Auxiliar Especializado, para prestar apoio técnico em atividades de cunho operacional 

desenvolvidas pela unidade, vinculando-a à Secretaria-Geral Judiciária.

 Art. 9º Criar o Gabinete da Secretaria-Geral Judiciária, vinculando-o à Secretaria-

Geral Judiciária, com atribuições de Assistente Secretário.

 Art. 10. Desvincular 1(uma) função comissionada de nível FC5 (cód. 6294), 

com atribuições de Assistente de Gabinete, do Gabinete do Exmo. Desembargador 

Jeff erson Quesado Júnior, vinculando-a ao Gabinete da Secretaria-Geral Judiciária, 

com atribuições de Assistente Secretário.

 Art. 11. Manter os atuais detentores das funções comissionadas transformadas 

automaticamente investidos nas funções resultantes da presente transformação.

 Art. 12. As medidas não geram acréscimo de despesa, conforme memória de 

cálculo em anexo.

 Art. 13. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

 PUBLIQUE-SE e REGISTRE-SE.
 Fortaleza,14 de dezembro de 2022.

 REGINA GLAUCIA CAVALANTE NEPOMUCENO
 Presidente do Tribunal

 
 

 

SALDO ORÇAMENTÁRIO DISPONÍVEL PROVENIENTE DE FUNÇÕES COMISSIONADAS SITUAÇÃO DAS FUNCÕES COMISSIONADAS APÓS TRANSFORMAÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO QTD. FCS VALOR SUBTOTAL FUNÇÕES Unidade QTD. FCS VALOR SUBTOTAL 

Saldo orçamentário 
constante da Resolução 
Administrativa PROAD Nº 
5191/2021 (doc. 42) 

 
- 

 
- 

 
R$ 1.731,82 

 
FC4 (aproveitando 
o saldo da FC3) 

 
CEJUSC 2º GRAU 

 
1 

 
R$ 

 
560,82 

 
R$ 560,82 

Saldo orçamentário 
constante da Resolução 
Administrativa PROAD Nº 
6275/2022 (docs. 2/4) 

 
 

- 

 
 

- 

 
 

R$ 466,19 

 
 
FC4 

 
 
CEJUSC 1º GRAU 

 
 

1 

 
 
R$ 1.939,89 

 
 
R$ 

 
 
1.939,89 

FC3 que serão 
desvinculadas dos 
Gabinetes de 
Desembargadores (doc. 
138) 

 

3 

 

R$ 

 

1.379,07 

 

R$ 4.137,21 

 

FC4 

 
Seção de Apoio 
ao Programas 

 

1 

 

R$ 1.939,89 

 

R$ 

 

1.939,89 

     
FC1 

Secretaria- 
Geral 
Judiciária 

 
1 

 
R$ 1.019,17 

 
R$ 

 
1.019,17 

SUBTOTAL 
  

R$ 6.335,22 SUBTOTAL 
   

R$ 5.459,77 

   
SALDO ORÇAMENTÁRIO APÓS TRANSFORMAÇÃO R$ 875,45 

 
 

 

1 Valores das Funcões Comissionadas - FCs 

FC-1 R$ 1.019,17 

FC-3 R$ 1.379,07 

FC-4 R$ 1.939,89 

 


